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Memória 

 Flávio Amorim (CNJ) abriu a reunião passando a palavra a Luis Felipe (TJRS). 

 Luis Felipe agradeceu as contribuições recebidas para a continuidade dos trabalhos de revisão da 

Resolução CNJ N. 90 destacando as que foram enviadas pelo CSJT na pessoa do seu diretor de TIC 

Cláudio Feijó, a quem passou a palavra. 

 Cláudio Feijó (CSJT) lembrou aos participantes os assuntos que ficaram sob sua responsabilidade 

revisar descrevendo os aspectos das mudanças sugeridas a saber: 

 Atividades estratégicas foram transformadas em macroprocessos; 
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 Estruturas organizacionais seriam vinculadas aos macroprocessos e teriam pelo menos 3 níveis de 

hierarquia como por exemplo uma secretaria, uma coordenadoria e um serviço; 

 Luiz Felipe Schneider (TJRS) ponderou que algumas sugestões apresentadas vão de encontro ao 

entendimento firmado pelo grupo uma vez que alguns assuntos foram entendidos como de 

responsabilidade institucional dos órgãos como um todo enquanto outros apenas sob responsabilidade 

da TI.  

 Antônio Rolla (TJMG) lembrou que embora alguns processos sejam mais abrangentes, como por 

exemplo segurança da informação, há atividades dentro desses processos que são específicas à área 

de TIC inequivocamente. 

 Cláudio Feijó (CSJT) argumentou que se o grupo achar conveniente, os detalhamentos dos 

macroprocessos poderiam ser colocados em um anexo à Resolução. 

 Após diversas ponderações por parte dos presentes às sugestões apresentadas pelo CSJT, foram 

feitas supressões no capítulo 1 da minuta da nova resolução em seu artigo 2º, itens IV e V. 

 As considerações a respeito do artigo relacionado ao assunto de sobreaviso do pessoal de TIC nos 

órgãos do Poder Judiciário terminaram com a aprovação da proposta sugerida pelo CSJT para esse 

tema. 

 Ao fim das discussões, Flávio Amorim (CNJ) encerrou a reunião marcando com o grupo a data de 

29/07/2015 às 10h para realização de nova videoconferência para dar continuidade aos trabalhos de 

revisão da Resolução N. 90. 

 

 

 

 

 

Deliberações 

 

 Próxima reunião do Comitê: 29/07, Videoconferência, das 10 às 12 horas. 
 

 

 

Brasília, 23 de julho de 2015. 
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